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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 102/2023, de autoria do nobre Vereador Julio César
Rossignoli Barros que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos comerciais em que haja
consumo de alimentos afixarem cartazes explicativos que demonstrem aplicação da Manobra de
Heimlich no Município de Juiz de Fora.".

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso I, alínea "a", compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação opinar sobre o aspecto
constitucional, legal e regimental das proposições, as quais não poderão tramitar na Casa sem seu
parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. Diante disso, manifesto
ciência de todo o processado, do que consta dos seus autos legislativos, bem como do parecer
nº 143/2023 da Diretoria Jurídica desta Casa, o qual concluiu pela constitucionalidade e legalidade da
matéria.

Isto posto, ratifico o parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação
regimental até deliberação plenária, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 05 de julho de 2023.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P248381

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-07-05T19:06:03-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




